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São Paulo, 19 de setembro de 2025.  

 
PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS SOBRE O EDITAL 

SENHOR (A) PREGOEIRO (A) DO (A) PREGÃO ELETRÔNICO – PROCESSO Nº SEI-
2025-08000283 - SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER - PREGÃO ELETRÔNICO 

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.058/2025 – UASG 985801 

A empresa Quanto Brasil Indústria e Comércio de Pesos Padrão Ltda., CNPJ 
05.478.457/0001-20, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Catapará, 61 - 

Vila Paiva – São Paulo-SP, interessada em participar da Licitação em epígrafe, vem, 

respeitosamente, SOLICITAR ESCLARECIMENTO, conforme artigo 164, da Lei 14.133/21, e 
cláusula 1.7 do Edital. 

Tempestividade da Solicitação  

A presente solicitação é tempestiva, uma vez que o prazo para protocolar o pedido é de 3 

(três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública. 

Data da solicitação de esclarecimento: 19/09/2025. 

Data da sessão pública: 25/09/2025. 

Solicitações  

Trata-se de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, para aquisição de materiais 

diversos, conforme Edital e arquivo de “Relação de Itens” anexado. 

Da análise do instrumento convocatório e anexos, verificou-se os seguintes pontos que 
precisam ser esclarecidos: 

Descrição dos itens  

A descrição dos itens 69 a 74, constantes no Edital e no arquivo de Relação de Itens 

anexado ao Edital não está se relacionando. Ou trata-se de itens diferentes, ou de 

descrições diferentes sobre o mesmo item. 

Relacionamos a seguir o descrito no arquivo de “Relação de Itens”, incluindo o cabeçalho 

deste: 
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A seguir o descrito nos itens 69 a 74 do arquivo de “Relação de Itens”. 
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Comparamos agora com a descrição constante no Edital. Visto serem completamente 

diferentes, divergindo não apenas eventual valor numérico ou algum detalhe, o que 

consta diferente é todo o item:  
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Pela divergência no descritivo, solicitamos esclarecimento ou correção, caso achem 
necessário. 

Aguardamos respostas e agradecemos antecipadamente. 

São Paulo, 19 de setembro de 2025 

 

  

          . 

QUANTO BRASIL Indústria e Comércio de Pesos Padrão Ltda. 

Guilherme H. Cavalcanti de Arruda 

Sócio-gerente 

 


